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REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2894 de 17/09/2018) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: LAURREI COMÉRCIO LTDA. 
Processo:4915/2018 –  Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Aquisição de Equipamentos e peças para a manutenção e melhoria na 
infra-estrutura tecnológica da prefeitura e demais secretarias.  
Valor: R$ 39.847,60 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: KATIA FERNANDES MANTUANO 01071701754 
Processo:6657/2018 –  Secretaria Municipal de Administração. 
Objeto: Contratação de empresa para serviços de instalação de divisórias.  
Valor: R$ 859,89 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 
 
Empresa: AGUIA DIESEL LTDA 
Processo:4950/2018 –  Fundo Municipal de Saude. 
Objeto: Aquisição de peças para veículos.  
Valor: R$ 12.586,65 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 030/2018 
 
 
O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato n.º 030/2018, celebrado com a empresa RIO ZIN 
AMBIENTAL SERVIÇOS EIRELI, tendo como objeto a 
Prestação de serviços de manutenção de roçada, capina 
varredura, raspagem, limpeza e pinturas de guias de meio fio em 
área urbanas e rurais do Município de Paty do Alferes,   referente 
a acréscimo de serviços em R$ 54.101,05 (cinquenta e quatro 
mil, cento e um reais e cinco centavos) 
 

                        Paty do Alferes, 13 de setembro de 2018. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 039/2018 
 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou             
1° termo aditivo ao contrato n° 039/2018, celebrado com a 
empresa PAULO ROBERTO ATHAYDE 67391133787, tendo 
como objeto a inclusão de 3 (três) apresentações musicais na 
Feira Livre Agroecológica, e retificando o nome da empresa 
contratada. 
                       Paty do Alferes, 06 de setembro de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

2°  TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 025/17 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou segundo 
Termo Aditivo ao Contrato n.º 025/2017, celebrado com a empresa 
CENTRO MÉDICO NUCLEAR DE VOLTA REDONDA - 
CINTIMED LTDA, retificando valor do contrato e aditivando prazo 
em 12 meses, a partir de 29 de agosto de 2018. 
 
 

Paty do Alferes, 29  de agosto de 2018. 
 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

10° ATO DE APOSTILAMENTO 
 

ATA REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 031/2018 
 

1° DISTRITO  
 

O Prefeito Municipal de Paty do Alferes, no uso de suas
atribuições legais, com supedâneo no § 8º do Art. 65 da Lei n.º
8.666/93, determina o apostilamento à Ata Registro Preços do
Pregão 031/2018 para reajuste do valor, com início em 13 de 
setembro de 2018, da empresa NOVA CIDADE DE PATY LTDA, do 
combustível Gasolina Comum, para 5,279 (cinco reais e duzentos e 
setenta e nove milésimos). 

Tudo conforme os pareceres e instruções constantes do
processo 8471/2017, que serviram de base e fundação para a
decisão. 
 

     Paty do Alferes, 14 de setembro de 2018. 
 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES 
EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

  P O R T A R I A Nº 082/2018 
 

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, RECURSOS HUMANOS E GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas 
atribuições legais,  

CONSIDERANDO, o art. 113 da Lei 1519 de 19 de setembro de 2008. 

R E S O L V E: 

Art. 1º) Conceder aos servidores constantes da tabela abaixo, o ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO, referente ao 
mês de agosto do ano em curso. 

 

NOME MAT. SECRETARIA TRIÊNIO 

ADILSON DOS SANTOS DA COSTA 914/01 OBR 15% 

AMANDA DE SANTIS MARQUES DA SILVA 912/01 SAUDE 15% 

ANA MARIA GOMES DA SILVA 915/01 OBR 15% 

CINTIA DE SOUZA FRAGA 1383/01 EDU 6% 

CRISTINA MARIA FONSECA 1386/01 EDU 6% 

DELCIO QUEIROS DE SIQUEIRA 920/01 SAUDE 15% 

EDUARDO CORDEIRO DE CARVALHO 1382/01 OBR 6% 

ELIVELTON MARINHO DE OLIVEIRA 1272/01 EDU 9% 

FERNANDA BRAGA BARBOSA 1378/01 SOCIAL 6% 

ISAIAS MONSORES DA COSTA 916/01 OBR 15% 

JAMILLA DA SILVA QARQAT 1387/01 SAL 6% 

JORGE ADRIANO FERNANDES 001029/01 OBR 12% 

JORGE FRANCISCO CAPUTE CASA NOVA 1379/01 OBR 6% 

JOSÉ HENRIQUE BALTAR BORGES 925/01 OBR 15% 

JOSÉ RICARDO PORTUGAL 917/01 SOCIAL 15% 

LUIZ CLAUDIO SANTOS RODRIGUES 922/01 CUL-TUR 15% 

MARCELA NOGUEIRA MOURA 913/01 SAUDE 15% 

MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DE MARCO 1384/01 EDU 6% 

MOISES MENDES MARTINS 001027/01 OBR 12% 

OSÉAS DA COSTA CARVALHO 000085/01 SMO 36% 

 



PODER EXECUTIVO-PREFEITO:
BERNARDES NETO VICE PREFEITO: 
AZEVEDO-Chefe de Gabinete:

-Secretário de Obras e Serviços Públicos: 
-Secretário de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico:Sem titular da pasta-
Secretário de Cultura:
Secretário de Saúde: ARLINDO ROSA DE AZEVEDO -
Secretário de Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia : 
ANDRÉ DANTAS MARTINS -Secretária de Educação: 
CRISTIANE RAMOS DA COSTA-Secretária de Fazenda: 

-Secretário de 
Agricultura, Pecuária e Desenvolvimento Rural: 

-Secretária de Planejamento e 
Gestão:GILVACIR VIDAL DRAIA-Secretár io de 
Administração, Recursos Humanos e Gestão de Pessoas: 
PAULA REZENDE F ILGUEIRAS-Secre tá r ia  de  
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Habitação: 
JEANNE MARISETE TEIXEIRA BERNARDES -Secretário de 
Ordem Pública e Defesa Civil: DENILSON MONSORES DA 
SILVA -Secretário de Esportes e Lazer: 

- Consultor Jurídico: 
-Controladoria Geral: JÚLIO CEZAR DUARTE DE 

CARVALHO
PODER LEGISLATIVO-Presidente: JULIANO BALBINO DE 
MELO-Vice Presidente: JUAREZ DE MEDEIROS PEREIRA-
1º Secretário: HELIOMAR VELLOSO DO NASCIMENTO-2º 
S e c r e t á r i o :  L E O N A R D O  G O M E S  C O S T A -
Vereadores:AROLDO RODRIGUES ORÉM, UBERLIE DA 
SILVA MACHADO , RICARDO ESTEVAM REZENDE , 
OROZINO ANTONIO BATISTA FILHO, ROMULO ROSA DE 
CARVALHO, VALMIR DOS SANTOS FERNANDES E 
WILSON ROSA DE SOUZA-Procurador Jurídico:IVAN 
TADEU MOREIRA ESTEVES JUNIOR -D i re tora  
Administrativa: -Diretora 
Financeira: -Secretária 
Geral: -Assessoria de 
Controle Interno:

EURICO PINHEIRO 
- ARLINDO ROSA DE 

CAMILA DE OLIVEIRA 
LISBOA
ALEXANDRE VEIGA LISBOA 

MARCELO BASBUS MOURÃO-

MARIA CRISTINA DA ROCHA SANTOS
THIAGO 

VANNIER PERALTA 

 

 LUIZ FERNANDO 
ESPINDOLA MARCELO BASBUS 
MOURÃO

LUCIMAR PECORARO MARQUES
SILVANA DE OLIVEIRA VIANNA

VIVIANE CESÁRIO MONTEIRO
SILVIA PARECIDA FRAGA FAGUNDES
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RICARDO FERNANDES FIGUEIRA 1271/01 EDU 9% 

RITA DE CASSIA BASTOS SOARES 581/01 EDU 18% 

RITA DE CÁSSIA RODRIGUES FERREIRA  918/01 EDU 15% 

RUI ANTONIO SILVA SÁ 1377/01 OBR 6% 

SERGIO ROBERTO FELIPE 001025/01 OBR 12% 

SUZANA NOGUEIRA CARUZO 1263/01 SME 9% 

WALBER SALÇA LEITE 898/01 AGR 15% 

 
 
 

Paty do Alferes, 21 de agosto de 2018. 
                   
 
 

Paula Rezende Filgueiras 
Secretária de Administração, Recursos Humanos  

e Gestão de Pessoas 
                                                                                                                                    Republicada por motivo de correção 

CONTRATO Nº 077/2018 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  
Contrato nº 077/2018, celebrado com a empresa                    
CENTRO TÉCNICO DE REPAROS AUTOMOTIVOS E 
COMERCIAL EIRELLI, tendo como objeto a substituição de 
peças nos veículos da Secretaria Municipal de Saúde, com 
garantia de serviço, no valor de R$42.679,00 (quarenta e dois 
mil, seiscentos e setenta e nove reais), tendo prazo de          
12 (doze) meses a partir da sua assinatura.  
 
                            Paty do Alferes, 03 de setembro de 2018. 

 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 

DECRETO N.º: 5.413 DE 17 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA OFICINA DE 
FORMAÇÃO EM CORTE E 
COSTURA “COSTURANDO O 
FUTURO” DE PATY DO ALFERES  

 
 
 
O Prefeito do Município de Paty do Alferes, no uso de suas atribuições legais, e  
 
CONSIDERANDO o potencial têxtil do município de Paty do Alferes, gerando 
emprego para a população e desenvolvimento econômico;  
 
CONSIDERANDO as poucas oportunidades ofertadas aos munícipes para 
formação profissional, impedindo que novas unidades se desenvolvam nesta 
localidade;  
 
CONSIDERANDO a necessidade do Poder Publico, em consonância com sua Lei 
Orgânica a qual preza pelo bom desempenho no fomento ao crescimento 
econômico e social, o qual deverá ser trabalhado em prol da população sempre 
em observação aos princípios constitucionais  
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica criado o PROGRAMA OFICINA DE FORMAÇÃO EM CORTE E 
COSTURA “COSTURANDO O FUTURO” DE PATY DO ALFERES, o qual 
deverá atender, impreterivelmente, ao objetivo central que é ofertar treinamento 
através de oficinas de formação aos candidatos, residentes no Município de Paty 
do Alferes, que desejarem obter maior capacitação em Corte e Costura, 
fomentando, desta forma, o quadro de empregos na região, uma vez que estes 
poderão ser enquadrados dentro do polo têxtil em desenvolvimento nesta 
localidade.  
 
 
Art. 2º - Os requisitos para participação do referido programa, bem como os 
critérios de inscrição e sorteio dos candidatos são os estabelecidos no Anexo 1. 
 
 

Paty do Alferes, 17 de setembro de 2018. 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal de Paty do Alferes 
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ANEXO I - DECRETO N.º: 5.413 DE 17 DE SETEMBRO DE 2018  
 

DOS CRITÉRIOS DE INSCRIÇÃO E SORTEIO DOS CANDIDATOS  
 
 

I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 
 

A. As inscrições dos candidatos para participação do PROGRAMA OFICINA DE 
FORMAÇÃO EM CORTE E COSTURA “COSTURANDO O FUTURO” a ser 
realizado pela Prefeitura de Paty de Alferes serão realizadas pela Secretaria de 
Turismo e Desenvolvimento Econômico.  
 
B. O processo de inscrição visa escolher 12 candidatos do Município de Paty do 
Alferes, após preenchimento da ficha e apresentação dos documentos.  
 
C. Os requisitos básicos e documentação necessária estão descritas neste 
Anexo.  
 
D. O candidato selecionado terá a seguinte atribuição dentro PROGRAMA 
OFICINA DE FORMAÇÃO EM CORTE E COSTURA “COSTURANDO O 
FUTURO” de Paty:  
 
i. Participar ativa e assiduamente das oficinas a serem ministradas nas 
dependências da Administração Distrital de Avelar, nos horários correspondentes 
à sua turma de formação, sendo certo que todos os dias haverá ficha de 
frequência assinada pelo facilitador.  
 
ii. O Candidato que se ausentar por mais de 03 vezes nas oficinas será 
imediatamente excluído do programa.  
 

iii. Cuidar e conservar de todo material ofertado pela Prefeitura destinado ao 
PROGRAMA OFICINA DE FORMAÇÃO EM CORTE E COSTURA 
“COSTURANDO O FUTURO”.  

 

iv. Usar corretamente todos os equipamentos deixados em sua confiança.  
 
v. Informar, sempre que possível, qualquer ocorrência que possa interferir no bom 
funcionamento do programa.  
 
vi. Cumprir fielmente todas as disposições exaradas que visem organizar, 
melhorar e fomentar sob pena de responder de acordo com as penalidades 
previstas.  

II - DAS INSCRIÇÕES  
 
 
A. O candidato interessado, maior de 18 anos, deverá preencher o formulário de 
inscrição junto à Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico, localizada 
no Centro de Paty do Alferes, de segunda-feira à sexta-feira, das 12:00 às 18:00 
bem como na Administração Distrital de Avelar, localizada no Centro de Avelar 
segunda-feira à sexta-feira, das 07:00 às 16:00.  
 
B. Não haverá taxa de inscrição. 
 
C. No ato do preenchimento deverão ser entregues cópia da carteira de 
identidade, CPF, título de eleitor e comprovante de residência; 
 
D. Não serão aceitas inscrições na modalidade online ou via fax; 
 
 
III - DAS VAGAS  
 
A. Serão destinadas 12 vagas, divididas em 02 (duas) turmas de 04 horas cada, 
05 dias na semana.  
 
B. As turmas serão formadas de acordo com a ordem cronológica de inscrição, 
em conformidade com a preferência de horário informada na respectiva ficha de 
inscrição. 
 
C. Havendo desistência do interessado previamente cadastrado serão 
convocados os candidatos inscritos subsequentemente. 
 
D. A data do início das aulas será comunicada aos candidatos inscritos, por 
telefone, bem como por publicação a ser realizada no Diário Oficial da Prefeitura, 
com antecedência de 05 (cinco) dias. 
 
E. É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação, 
dentro dos prazos estipulados, bem como da ciência de qualquer exigência. 
 
F. O não cumprimento a qualquer requisito implicará na imediata exclusão do 
candidato do programa de capacitação. 
 
 
IV – DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INSCRIÇÃO  
 
A. Ser maior de 18 anos e morador de Paty do Alferes  

B. Documentos de Identificação e comprovação de residência (cópia);  
 
C. Título de Eleitor (cópia).  
 
D. Não ser servidor da administração direta ou indireta do estado ou do município, 
nem empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas.  

E. Não serão aceitos os documentos encaminhados via postal, via fax ou via 
correio eletrônico. 
 
 
V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
A. A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas estabelecidas para 
a participação no Programa.  
 
B. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos 
os atos e comunicados referentes ao processo de inscrição e habilitação para o 
PROGRAMA OFICINA DE FORMAÇÃO EM CORTE E COSTURA 
“COSTURANDO O FUTURO”, através do site http://patydoalferes.rj.gov.br.  
 
C. Quaisquer informações prestadas de forma ilegal implicarão na imediata 
exclusão do candidato ao programa, não excluindo responsabilização decorrentes 
destas.  
 
D. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Turismo e 
Desenvolvimento Econômico. 

 
 

Prefeitura Municipal de Paty do Alferes 
 

 

PROCESSO 5731/2018 
 
CREDENCIAMENTO 001/2018 - CREDENCIAMENTO DE 

PRESTADORES DE SERVIÇOS, PARA ATENDIMENTO AOS 
USUÁRIOS DO SUS ATENTIDOS PELA REDE MUNICIPAL DE 
SAUDE, CORRESPONDENTE A ESPECIALIDADE EM TRATAMENTO 
DOMICILIAR DE FISIOTERAPIA. 
 

De acordo com o cumprimento das exigências 
do Edital e parecer  do Controle Interno, constante do 
processo n° 5731/2018, o Chefe de Poder Executivo 
homologa o credenciamento para contratação: 
 
 -  RAIANE BARBOSA CIPRIANO 
  

Paty do Alferes, 11 de Setembro de 2018 
 

EURICO PINHEIRO BERNARDES NETO 
Prefeito Municipal 
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